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FICHA DE UNIDADE CURRICULAR 

Curso:  • Licenciatura em Gestão das Organizações Desportivas 
Unidade 
Curricular: 

Fiscalidade 

Módulo (se 
aplicável): 

Não aplicável 

2.º ANO 
 

1.º semestre ECTS: 4 

Horas de 
contacto: 

T: 1 TP:1 PL: 2 OT: TC: S: 

Regente  Professor-Adjunto equiparado Mestre Elsa Regina Monteiro Vieira (elsavieira@esdrm.pt)  
Docentes  Professor-Adjunto equiparado Mestre Elsa Regina Monteiro Vieira (elsavieira@esdrm.pt)  
Objectivos: 

1. Conceito e fontes do direito fiscal; 

2. Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares – IRS; 

3. Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Colectivas – IRC; 

4. Imposto sobre o Valor Acrescentado – IVA; 

5. Estatuto dos Benefícios Fiscais 

6. Impostos sobre o Património 

1. A aplicabilidade à área desportiva do IRS, IRC e IVA;  
Conteúdos: 

1. Introdução: Conceito de Direito Fiscal; Fontes do Direito Fiscal;  
2. O Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares – IRS - Incidência pessoal e real, Apuramento do rendimento líquido de cada 

categoria de rendimentos, Dedução de perdas, Abatimentos ao rendimento global, Rendimento colectável, Taxas, Colecta, Deduções à 
colecta, Retenções na fonte, Benefícios fiscais em IRS, Obrigações acessórias; A aplicabilidade do IRS à área desportiva. 

3. Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas – IRC - Considerações gerais. sujeitos passivos de IRC, base de incidência, 
entidade isentas, Determinação da matéria colectável, Benefícios Fiscais Liquidação do imposto, Taxas, Deduções à colecta, Prazos de 
entrega das declarações, Correcção das declarações, Outras obrigações fiscais, Pagamento do imposto, Reembolso, Derramas; A 
aplicabilidade do IRC à área desportiva. 

4. Imposto sobre o Valor Acrescentado – IVA: Considerações gerais; Incidência, Factor gerador do imposto, Isenções, Valor tributável, 
Taxas, Apuramento do imposto, Regimes especiais e particulares do IVA, Obrigações; A aplicabilidade do IVA à área desportiva 

5. Estatuto dos Benefícios Fiscais 
6. Impostos sobre o Património 

Avaliação:  

Contínua: 1º mini-teste – 20%; 2º mini-teste – 20% e frequência – 60% da nota final de avaliação contínua. 

Consideram-se aprovados os alunos que no conjunto dos elementos de avaliação obtenham média igual ou superior a 10 
valores. 

O aluno encontra-se enquadrado na avaliação contínua  a partir do momento em que participa num dos elementos de 
avaliação previstos. 

Final: prova escrita (50%) e prova oral (50%). 

Condições de acesso ao Exame de Época Normal: alunos que não tenham participado em qualquer elemento de avaliação 
contínua; alunos que tenham obtido na avaliação contínua classificação final igual ou superior a 8 valores e inferior a 10 
valores, em qual quer dos casos, os alunos têm de cumprir o regime de frequência de acordo com o estipulado no 
programa. 

Bibliografia principal  
 Ferreira, L., (2008), IRC – Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, 3ª Edição, Lidel. 
 Nabais, C., (2007), Prática Fiscal, Lidel. 
Nabais, C., Nabais, F., (2008), Prática Fiscal II, Lidel. 
Pinheiro Pinho, P., (2003), Fiscalidade, 2ª edição, Areal Editores. 
Silva, C., Gomes, E. (2007), IVA & RITI, 3ª Edição, Lidel. 
Códigos fiscais actualizados: IRS; IRC, EBF; IVA, IMI e IMT; Legislação fiscal complementar. 

 

 


